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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

 

LEI No 1.994, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013.  
 
Concede Título de Cidadã Palmense à 
Professora Kátia Maia Flores. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS aprova: 
 
Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadã Palmense à Professora Kátia 

Maia Flores. 
 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palmas, aos 17 dias do mês de setembro de 2013. 

 
 

 
 

 
CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA  

Prefeito de Palmas 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
(Originária do Projeto de Lei n° 01/2013, de autoria do Vereador Folha) 


